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PARECER DA COMISSAO PERMANENTE
DE MERITOS TEMÁTICOS

PROJETO DE LEI N. 8912025,

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL.

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATORA: VEREADORA ELVIRA LIMA.

Tramita nesta Comissão Permanente de Meritos Temáticos o Projeto Lei n.

8912025. qUC: "DISPÕE SOBRE A PRESERVAçÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL E

NATURAL DO MUNIC|PIO DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,INSTITUI O

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL - COMPAC E O FUNDO

MUNTCTPAL DE PROTEçÃO DO PATRIMÔtttO CUt-tUnAL, REVOGA A LEI N'2.321,

DE 2í DE JANEIRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNChS.''

VOTO DA RELATORIA:

SALA DA COMISSÃO DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO PODER LEGISLATIVO
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, EM 03, DE SETEMBRO OE 2025,

Elvira Li

,.r.À..1......
(A

RI

Presidente - Relatora
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Conforme prevê o Artigo 43-B do Regimento lnterno desta Casa de Leis, chega

a essa Relatoria o Projeto de Lei no 8912025, que tem por objetivo dispor sobre a

preservação do patrimônio cultural e natural do Município de Campo Mourão, Estado do

Paraná, institui o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural - COMPAC e o Fundo

Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural, revoga a Lei no 2.321 , de 21 de janeiro de

2008, e dá outras providências.

Após análise, verificamos que o incluso projeto é legal no que se diz respeito ao

aspecto de Méritos Temáticos, estando em perfeitas condiçôes para sua tramitação, assim

sendo, manifesto VOTO FAVORÁVEL ao presente Projeto de Lei.
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GASINETE DÂ VEREÂDORA ELVIRA I.IMÂ

voros Dos MEMBRoS DA coMrssÃo pennalueure
DE MÉRITOS TEMÁTICOS DO PROJETO DE LEI N'8912025

Favorável

Contrário

7 Ausente

Assinatura: No 74'Ja€

A Vereadora - Membro Eliane Regina da Silva se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

SALA DA COMISSÃO DE MÉRITOS TEMÁNCOS, DO PODER LEGISLATIVO
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, EM 03, DE SETEMBRO DÉ.2025.

O Vereador - Membro Alex Sandro Alves Nunes se manifesta, aos termos do parecer:
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